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"Proteger as crianças não é apenas um dever legal,  

mas um compromisso ético e social com o futuro da 
humanidade.” 

 

                (LuísWorld Health Organization, 2022



 

RESUMO 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) reconhece a violência sexual contra 

crianças e adolescentes como um grave problema de saúde pública, 
responsável por elevados índices de morbidade, mortalidade e impactos 

psicológicos e sociais. A capacitação de profissionais para o atendimento 
adequado e a notificação precisa dos casos é essencial para o 
acompanhamento das vítimas e para o desenvolvimento de políticas 

públicas eficazes. Este estudo tem como objetivo caracterizar a violência 
sexual em crianças e adolescentes a partir dos casos notificados no 

Nordeste brasileiro, por meio de um estudo epidemiológico descritivo, 
baseado em dados secundários do Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação (SINAN), referentes ao período de 2017 a 2023. Foram incluídos 

registros de crianças e adolescentes de 0 a 19 anos residentes na região 
Nordeste, categorizados como casos de violência sexual. As variáveis 

analisadas compreenderam ano de ocorrência, sexo, faixa etária, raça/cor, 
estado de residência e local da ocorrência, apresentadas de forma 
estratificada. Entre 2017 e 2023, a violência sexual contra crianças e 

adolescentes no Nordeste brasileiro apresentou 42.061 notificações com 
crescimento progressivo ao longo dos anos e pico em 2023 (21,02%). No 

recorte por unidade federativa, Pernambuco concentrou o maior número de 
registros (29,6%). Em relação às características dos casos, observou-se 
predominância do sexo feminino (90,84%) e da raça/cor parda (70,62%). A 

residência foi o principal local de ocorrência (64,03%). Esses resultados 
evidenciam a vulnerabilidade de meninas e adolescentes em ambientes 

domésticos e reforçam a urgência de políticas públicas integradas voltadas 
à prevenção, à capacitação de profissionais e ao fortalecimento das redes 
de proteção. 

 
Palavras-chave: violência sexual; capacitação profissional; proteção infantil; 

proteção ao adolescente.



 

ABSTRACT 

The World Health Organization (WHO) recognizes sexual violence against children 
and adolescents as a serious public health issue, responsible for high morbidity and 
mortality rates as well as psychological and social impacts. Training professionals for 

appropriate care and accurate case reporting is essential for victim follow-up and the 
development of effective public policies. This study aims to characterize sexual 

violence against children and adolescents based on reported cases in the Northeast 
region of Brazil through a descriptive epidemiological study using secondary data from 
the Notifiable Diseases Information System (SINAN) for the period from 2017 to 2023. 

Records of children and adolescents aged 0 to 19 years residing in the Northeast 
region were included and categorized as cases of sexual violence. The analyzed 

variables included year of occurrence, sex, age group, race/skin color, state of 
residence, and place of occurrence, presented in a stratified manner. Sexual violence 
against children and adolescents in Northeast Brazil totaled 42.061 notifications 

between 2017 and 2023, showing a progressive increase over the years  the highest 
in 2023 (21.02%). Regarding the distribution by federative unit, Pernambuco 

accounted for the highest proportion of reported cases (29.6%). Concerning case 
characteristics, females predominated (90.84%), and most victims were identified as 
mixed race/skin color (70.62%). The household was the primary setting for the 

occurrence of the incidents (64.03%). These results highlight the vulnerability of girls 
and adolescents in domestic environments and reinforce the urgency of integrated 

public policies aimed at prevention, professional training, and the strengthening of 
protection networks. 
 

Keywords: sexual violence; professional training; child protection; adolescent 
protection.
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1 INTRODUÇÃO 

A violência sexual contra crianças e adolescentes é uma das principais 

responsáveis por altos índices de morbidade e mortalidade ao redor do mundo 1. De 

acordo com a Lei n° 8.069/90, é considerado crime qualquer ato praticado com 

finalidade sexual que viole os direitos e garantias individuais, como a liberdade, o 

respeito e a dignidade da pessoa 2.  

É fundamental destacar que esse fenômeno envolve qualquer ato de 

conotação sexual, incluindo comentários ou insinuações eróticas, bem como a 

exploração da sexualidade da pessoa através de coação e práticas voltadas à sua 

comercialização 3. 

Nesse contexto, a violência sexual sofrida por crianças e adolescentes 

pode causar danos irreversíveis, resultando em graves consequências para o 

desenvolvimento dessas vítimas, incluindo prejuízos cognitivos, emocionais, 

comportamentais e sociais 4. Além disso, podem apresentar danos biopsicossociais, 

como gestação precoce e infecções sexualmente transmissíveis 5.  

 O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) garante os direitos das 

crianças e dos adolescentes, estabelecendo medidas que visam assegurar sua 

proteção integral. O Conselho Tutelar atua em conjunto com o ECA, aplicando as 

medidas protetivas previstas pela lei, a fim de garantir o cumprimento desses direitos6. 

 Torna-se essencial capacitar os profissionais e garantir instrumentos 

adequados de notificação, pois a falta desses recursos favorece a subnotificação e 

registros incompletos da violência sexual7. Aliado a isso, processo de silenciamento 

social dificulta a coleta de dados concreto sobre esse tipo de violência 8.  

O aumento progressivo nas notificações de violência sexual contra crianças 

e adolescentes no Brasil tem sido amplamente documentado9. Estimativas da 

Organização Mundial da Saúde em 2022, indicam que aproximadamente uma em 

cada cinco mulheres e um em cada treze homens relataram ter sofrido abuso sexual 

antes dos 18 anos10. 

 De acordo com o Panorama da Violência Letal e Sexual no Brasil11, entre 

2017 e 2020 cerca de 180 mil crianças foram vítimas de violência sexual no Brasil, 

sendo aproximadamente 62 mil com até 10 anos de idade, evidenciando a gravidade 

e a persistência do problema no país 12.  

Em dezembro de 2021, o país dispunha de 1029 serviços especializados 
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no atendimento a pessoas em situação de violência sexual. Incluindo unidades de 

saúde, serviços de urgência, centros psicossociais, equipamentos de assistência 

social e órgão de proteção e justiça13.  

As regiões Sudeste e Nordeste concentram a maiores unidades, enquanto 

outras áreas do país dispõem de oferta limitada, dificultando o acesso ao acolhimento 

e ao cuidado especializado14. Essa distribuição desigual pode comprometer o 

acolhimento e a resposta efetiva à violência, especialmente nas áreas mais 

vulneráveis15. 

É importante ressaltar o crescimento dos casos de violência sexual contra 

crianças e adolescentes em contextos familiares, escolares e comunitário16.  O que 

evidencia a necessidade de compreender a magnitude do problema para subsidiar 

politicas publicas preventivas que fortaleçam o apoio oferecido às vítimas, garantindo 

a proteção integral do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  

Assim, este trabalho tem como objetivo geral caracterizar a violência sexual 

contra crianças e adolescentes no Nordeste brasileiro, analisando sua prevalência no 

período de 2017 a 2023.
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2 MÉTODO 

Trata-se de um estudo epidemiológico, com abordagem descritiva, que visa 

caracterizar os aspectos epidemiológicos da violência sexual entre crianças e 

adolescente, no período de 2017 a 2023, na região Nordeste do Brasil, por meio de 

dados secundários, disponibilizados pelo DATASUS.  

Em razão da elevada ocorrência de violência sexual no Brasil e da 

reconhecida vulnerabilidade de crianças e adolescentes, a população do estudo foi 

delimitada à faixa etária de 0 a 19, residentes nos estados que compõem a região 

Nordeste. Essa escolha fundamenta-se em relatórios epidemiológicos recentes que 

adotam o mesmo critério etário para fins de vigilância e notificação no Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (SINAN), assegurando padronização 

metodológica e maior precisão na análise dos dados17. 

Para este estudo foram utilizados todos os registros de violência sexual 

notificados na “FICHA DE NOTIFICAÇÃO/CONCLUSÃO” (ANEXO), disponível no 

SINAN, por meio do DATASUS – Departamento de Informação e Informática do SUS, 

uma base consolidada de dados secundários utilizada para fins de vigilância 

epidemiológica e estudos científicos nos âmbitos de nível municipal, estadual e 

nacional. 

Os registros utilizados nesta pesquisa incluíram os dados presentes no 

DATASUS, como as variáveis: ano (2017 a 2023),  número de casos ( em número 

absoluto), evolução do caso, faixa etária  ( 0 a 19 anos), sexo da criança e do 

adolescente (masculino e feminino), raça/cor (branca, parda, preta, amarela, 

indígena), característica do agressor foram avaliados com base no vinculo (pai, mãe, 

padrasto, madrasta, cônjuge, namorado, amigos/conhecidos, desconhecidos), local 

de ocorrência (residência, escola, via pública, comércio, outros).  

Por fim, as distribuições dos casos segundo a unidade de federação na 

região nordeste.  

Nesta pesquisa foram utilizados dados secundários de domínio público, 

sem a necessidade de aprovação por parte do Comitê de Ética, dessa forma este 

estudo se encontra dentro da legalidade o Oficio Circular 

n°11/2023/CONEP/SECNS/DGIP/SE/MS do Conselho Nacional de Ética em 

Pesquisa.  A análise de dados foi realizada por meio de gráficos e tabelas. Os gráficos 

foram desenvolvidos no software Microsoft office word® e excel ®2016. 
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3 RESULTADO E DISCUSSÃO 

Os resultados evidenciam que a violência sexual contra crianças e 

adolescentes na região Nordeste do Brasil apresenta um quadro preocupante e 

persistente, com um total de 42.061 casos notificados entre 2017 e 2023. Observou -

se um aumento progressivo ao longo do período analisado, o que pode refletir, por um 

lado, uma maior visibilidade do tema e aprimoramento das notificações; por outro, a 

manutenção de um problema estrutural profundamente enraizado na sociedade 

brasileira. 

 

Gráfico 1 - Evolução dos casos de violência sexual contra crianças e adolescente na região 
Nordeste, no período de 2017 a 2023. 

 
Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notif icação (SINAN) – DATASUS. 
 

A análise do gráfico evidencia uma tendência geral de crescimento das 

notificações de violência sexual contra crianças e adolescentes no período de 2017 a 

2023, considerando os valores em porcentagem de participação relativa ao total do 

período analisado. O número de notificações apresentou elevação gradual entre 2017 

(4.122) e 2019 (5.419), redução em 2020 para (4.918), representando uma diminuição 

de 500 notificações aproximadamente 9,2%, e, em seguida crescimento acentuado 

em 2021 (6.633), 2022 (7.047 e em 2023 (8.904), ano que registrou o maior número 

de ocorrências18. 

Destaca-se, no entanto, o ano de 2020 marco do início da pandemia da 

COVID-19, no qual foi verificada uma redução nas notificações de violência sexual 

contra crianças e adolescentes19. Essa queda pode estar diretamente ligada aos 
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impactos da crise sanitária no Brasil, onde suspensão das aulas presenciais a partir 

de 1° de abril levou cerca de 23 milhões de crianças e adolescentes a ficarem sem 

frequentar as escolas20. 

 Essa medida limitou o funcionamento de instituições que atuam como 

principais canais de denúncias e identificação de casos escolas e serviços de saúde. 

Se por um lado, o isolamento social visava proteger a população da exposição ao 

SARS-CoV-2, por outro, ele potencializou a vulnerabilidade de crianças e 

adolescentes a diferentes formas de violência intrafamiliar incluindo a sexual, além de 

contribuir para a subnotificação do problema devido à restrição dos meios de alerta21 

Diante disso, é possível observar uma tendência de aumento progressivo 

nas notificações ao longo dos anos subsequentes22. Esse crescimento não deve 

necessariamente a um aumento exponencial no número real de casos, mas sim a uma 

combinação de fatores. Entre eles, destaca-se a retomada do funcionamento 

presencial de escolas e serviços de saúde, com essa retomada das atividades, 2021 

e 2022 se consolidaram como os anos com maior volume de notificações nos períodos 

estudados na região Nordeste, reabrindo os canais tradicionais de denúncias e 

identificação23. De modo geral, o gráfico evidencia que a violência sexual contra 

crianças e adolescentes constitui um problema persistente e em expansão, 

demandando ações continuas voltadas à prevenção. 

A equipe de enfermagem exerce papel central no cuidado às crianças e 

adolescentes vítimas de violência sexual, por permanecer mais tempo junto ao 

paciente e, frequentemente, construir o primeiro vínculo após a agressão. Esse 

contato contínuo favorece a identificação precoce de sinais de violência e possibilita 

um acolhimento físico e emocional qualificado, desde que os profissionais estejam 

devidamente capacitados para atuar de forma sensível e humanizado24. 

No contexto da atenção integral, profissionais da rede intersetorial, como 

psicólogos e educadores, desempenham papel essencial na identificação dos casos 

e na continuidade do cuidado às crianças e adolescentes vítimas de violência. A 

atuação articulada entre esses profissionais, contribuindo para redução dos danos e 

para a recuperação das vítimas25. 
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Tabela 1 - Distribuição dos Casos de Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes segundo faixa etária, sexo e raça – Nordeste (2017–
2023). 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de 

Notif icação (SINAN) – DATASUS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Categoria 2017 
 

2018 
 

2019 
 

2020 
 

2021 
 

2022 
 

2023 
 

Total 

 N % N % N % N % N % N % N % Total 

Faixa etária                

<1 ano 106 0,2
5 

11
1 

0,26 75 0,18 11
0 

0,26 104 1.99 140 0,33 192 0,46 838 

1 a 4 anos 514 1,2

2 

60

0 

1,43 675 1,60 57

5 

1,37 758 1,80 867 2,06 1263 3 5252 

5 a 9 anos 667 1,5

9 

79

0 

1,88 887 2,11 77

1 

1,83 1020 2,43 1219 2,90 1570 3,73 6924 

10 a 14 anos 188
3 

4,4
8 

22
52 

5,35 2571 6,11 23
13 

5,50 3347 7,96 3481 8,27 4270 10,1
5 

20117 

15 a 19 anos 412
2 

9,8
0 

12
66 

3,01 1210 2,88 11
49 

2,73 1404 3,35 1340 3,19 1609 3,83 8930 

Sexo                

 Feminino 373
6 

8,8
8 

45
11 

9,16 4853 11,5
4 

45
16 

10,7
4 

6094 14,4
9 

6453 14,4
9 

8032 19,3
2 

38195 

 Masculino 385 0,9
2 

50
7 

1,21 565 1,34 40
2 

0,96 539 1,28 592 1,41 867 2,06 3857 

Raça/Cor                

 Branca 507 1,2

1 

72

4 

1,72 730 1,74 56

3 

1,34 767 1,82 921 2,19 1194 2,84 5406 

Parda 273
8 

6,5
1 

34
95 

8,31 3852 9,16 36
18 

8,60 4862 11,5
6 

4892 11,6
3 

6244 14,8
5 

29701 

 Preta 369 0,8
8 

43
1 

1,02 482 1,15 44
1 

1,02 573 1,36 729 1,73 863 2,05 3888 

 Amarela 47 0.1
1 

46 0.82 44 0.82 40 0.82 54 0.82 58 0.82 73 0.82 345 

 Indígena 26 0.0
6 

40 0.79 43 0.79 39 0.79 53 0.79 56 0.79 71 0.79 334 
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Observando a tabela 1, nota - se que faixa etária mais acometida pela 

violência sexual foi a de entre 10 a 15 anos com 20.117 casos representando 

(47,83%), do total de notificações. É importante ressaltar que esse período do 

desenvolvimento é marcado por importantes transformações biopsicossociais, que 

podem aumentar a vulnerabilidade de crianças e adolescentes à violência sexual. 

Nessa fase, ainda há maturidade emocional e cognitiva plenamente para 

reconhecimento, enfrentamento ou denúncia da violência, embora já exista maior 

autonomia em relação aos cuidadores e maior circulação em ambientes sociais 

externos ao domicílio26. 

 Além disso, o início da puberdade e o desenvolvimento de caracteres 

sexuais secundários podem muitas vezes atrair o abusador27. A segunda e terceira 

faixa etária mais acometida foi a 15 a 19 anos e 5 a 9anos como os valores de 8.930 

e 6.924 casos respectivamente. 

Por outro lado, as faixas etárias menos acometidas foram de 1 a 4 anos e 

<1 ano com valores de 5.252 e 838 casos respectivamente. Nesse contexto uma 

justificativa válida para essa prevalência está relacionada à maior supervisão exercida 

pelos responsáveis e à elevada dependência dessas crianças, o que reduz a 

exposição a situações de risco28. 

A limitação na capacidade de reconhecimento, comunicação e denúncia 

entre crianças mais novas contribui para a subnotificação da violência sexual, o que 

pode ocultar a real dimensão do problema29. 

Quanto ao sexo das vítimas, observou-se uma expressiva predominância 

do sexo feminino, correspondendo a (90,84%), dos casos, o que evidencia a violência 

sexual como um fenômeno fortemente relacionado às construções sociais de gênero, 

que historicamente atribuem as mulheres papéis de passividade, submissão e maior 

vulnerabilidade30. 

 No que se refere raça/cor, observou-se que (70,62%) das vítimas eram 

pardas, seguidas por brancas (2,84%) e pretas (1,36%). Esse achado reflita em parte 

o perfil demográfico da região Nordeste, também evidencia a intersecção entre 

vulnerabilidade social e raça/cor, considerando que as crianças e adolescentes negros 

especialmente pardos, estão mais expostos a contextos socioeconômicos 

desfavoráveis e apresentam menor acesso as redes de proteção e aos serviços de 

denúncia31. 

Ressalta-se ainda que a baixa proporção de notificação entre população 
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indígenas (0,79%) e amarelas (0,13%) pode indicar subnotificação, associada a 

barreira geográficas, culturais e linguísticas no acesso aos serviços de saúde e 

assistência social, o que resulta em menor registro e visibilidade da violência sexual 

nesses grupos32. 

A análise desses dados contribui para a compreensão das desigualdades 

na ocorrência da violência sexual, relacionadas fatores etários, de gêneros e raça, 

fornecendo subsídios para o fortalecimento de ações de prevenção, vigilância e 

políticas públicas voltadas à proteção integral de crianças e adolescentes, por meio 

da atuação integradas das redes de saúde, educação e assistência social33.  
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Tabela 2 - Distribuição dos Casos de Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes segundo tipo de agressor – Nordeste (2017–2023). 
 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notif icação (SINAN) – DATASUS. 

 

 

 

 

Tipo de 

agressor 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 Total 

 N % N % N % N % N % N % N %  

Vinculo                

 Pai 310 0,74 378 0,90 462 1,10 388 0,92 546 1,30 713 1,70 807 1,92 3604 

Mãe 117 0,28 123 0,29 141 0,34 108 0,21 146 0,32 127 0,30 197 0,47 926 

Padrasto 353 0,84 420 1 481 1,14 457 1,01 616 1,61 702 1,67 851 2,02 3908 

Madrasta 8 0,02 7 0,02 6 0.01 8 0.02 12 0.04 15 0.04 15 0,04 74 

Cônjuge 135 0,32 401 0,95 299 0,71 240 0,57 298 0,81 243 0,58 234 0,56 1891 

Namorad

o 

517 1,23 616 1,46 678 1,61 962 2,29 1151 2,74 946 2,25 1253 2,98 6123 

Amigos/C
onhecido

s 

1035 2,46 1223 2,91 1373 3,26 1077 2,56 1426 3,39 1563 3,72 2070 4,92 9769 

Desconh

ecido 

661 1,57 693 1,65 724 1,72 559 1,33 583 1,39 702 1,67 928 2,21 4850 
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Observa-se que, em todos os anos analisados, os agressores com vínculo 

familiar ou de proximidade com a vítima concentram a maior parte das notificações, 

evidenciando a predominância da violência intrafamiliar e de pessoas conhecidas34. 

Conforme apresentando na tabela 2, os amigos/conhecidos configuram-se 

como grupo mais frequente de agressores, totalizando 9.769 casos, com crescimento 

progressivo ao longo dos anos, passando de (2,46%) em 2017 para (4,92%) em 2023. 

Esse achado sugere que a violência sexual frequentemente ocorre em contexto de 

confiança e proximidade social, o que pode dificultar a identificação precoce e 

denúncia35. 

Em seguida, destacam-se os namorados, responsáveis por 6.123 casos. 

Com aumento expressivo a partir de 2020, alcançando (2,98%) em 2023. Esse 

resultado evidencia a vulnerabilidade de crianças e adolescentes em relação de 

comportamentos abusivos36. 

No contexto intrafamiliar, o padrasto apresentou número elevado de 

registro 3.908 casos, superando inclusive o vínculo paterno 3.604 casos. Esse achado 

é consistente com a literatura, que identifica o padrasto, como um dos principais 

agressores na violência sexual doméstica, em função da proximidade cotidiana, do 

acesso facilitado à vítima e, frequentemente, da fragilidade dos mecanismos de 

proteção familiar. O pai também se destacou como agressor relevante, com aumento 

gradual dos casos ao longo dos anos, atingindo 1,92% em 202337. 

Os vínculos maternos 926 casos e madrasta 74 casos apresentaram 

menores proporções, o que pode estar relacionado tanto a diferenças reais na 

ocorrência quanto a subnotificação, especialmente em situações que envolvem 

figuras tradicionalmente associadas ao cuidado38. 

Os vínculos desconhecidos, embora presentes 4.850 casos representaram 

proporções inferiores quando comparados aos vínculos próximos, reforçando que a 

violência sexual contra crianças e adolescentes ocorre predominantemente em 

ambientes considerados seguros, como lar e o círculo social imediato39. 

De    forma geral os resultados demonstram que a violência sexual está 

fortemente associada a relações proximidade, confiança e dependência, o que 

evidencia a necessidade de estratégias de prevenção que ultrapassem a ideia do 

agressor desconhecido e incluam ações de vigilância, educação e fortalecimento das 

redes de proteção familiar, escolar e comunitária40.  
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Tabela 3 - Distribuição dos Casos de Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes 
segundo Local de Ocorrência – Nordeste (2017–2013). 

Local de 
ocorrênci

a 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 TOTAL 

 N % N % N % N % N % N % N %  

Residênci

a 

2333 5,55 310

0 

7,37 333

5 

7,35 320

8 

7,63 457

4 

10,87 462

6 

11 575

4 

13,68 26930 

Escola 73 0,17 72 0,17 87 0,21 27 0,06 45 0,11 144 0,34 228 0,54 676 

Via 

Pública 

382 0,91 435 1,03 408 0,97 340 0,81 335 0,80 409 0,97 548 1,30 2857 

Comércio 33 0,08 44 0,10 51 0,12 20 0,05 31 0.07 42 

 

0,10 46 0.11 246 

Indústria 15 0,04 10 0,02 10 0,02 14 0,03 14 0.03 15 0,04 16 0.05 94 

Outros 461 1,10 501 1,19 490 1,16 423 1,15 484 1,15 573 1,36 823 8.93 3755 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notif icação (SINAN) – DATASUS. 

O local de ocorrência mais frequente foi a residência (64,03%), o que 

confirma que o ambiente doméstico, muitas vezes considerado seguro, é o principal 

cenário de violência sexual infantil41. Essa constatação reforça a necessidade de 

ações voltadas para a detecção precoce e para a formação de profissionais da saúde, 

educação e assistência social capazes de reconhecer sinais de abuso, mesmo 

quando não há relato direto da vítima42. 

A equipe de enfermagem desempenha papel estratégico no cuidado a 

crianças e adolescentes vítimas de violência, por manter contato continuo com o 

paciente. Essa proximidade favorece tanto a assistência física quanto suporte 

emocional, permitindo a identificação precoce de sinais de violência e a oferta de um 

acolhimento humanizado e qualificado43. 

É imprescindível a capacitação continua das equipes da atenção primária 

e dos serviços hospitalares configura-se como um elemento central para 

reconhecimento e o manejo adequado dos casos de violência44. 

Além da equipe de enfermagem, outros profissionais, como psicólogos, 

professores, educadores e demais atores da rede intersetorial , exercem papel 

relevante na identificação dos casos e na continuidade do cuidado as crianças e 

adolescentes vítimas de violência. A articulação entre diferentes profissionais favorece 

uma abordagem multiprofissional e integrada, alinhada as linhas de cuidado, 

contribuindo para minimização dos danos, a recuperação das vítimas e a redução das 

física, emocionais e sociais decorrentes da violência45.  
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Tabela 4 – Distribuição dos casos de violência sexual contra crianças e adolescentes 
segundo Unidade da Federação, Região Nordeste, 2017–2023. 

UF 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 Total Pop Prevalência 

Maranhão 333 446 472 406 527 566 716 3466 6.776.699 51,1 

Piauí 621 513 603 568 682 712 821 4520 3.271.199 138,2 

Ceará 502 645 719 681 846 912 1145 5450 8.794.957 62,0 

Rio Grande do 

Norte 

149 236 271 243 315 332 421 1967 3.302.729 58,6 

Paraíba 207 219 245 238 294 315 402 1920 3.974.687 48,3 

Pernambuco 1116 1566 1712 1534 1912 2031 2567 12438 9.058.931 137,3 

Alagoas 303 294 321 298 354 376 448 2394 3.127.683 76,5 

Sergipe 175 212 235 222 280 302 384 1810 2.210.004 81,9 

Bahia 716 888 1008 728 1423 1501 2000 9264 14.141.626 65,6 

Nordeste (Total) 4122 5019 5418 4918 6633 7047 8904 42061 54.658.515 719,2 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notif icação (SINAN) – DATASUS; IBGE- Censo 

Demográf ico 2022. 

 

Ao analisar a Região Nordeste, observa-se expressiva heterogeneidade na 

prevalência de violência sexual, contra crianças e adolescentes entre os estados no 

ano 2017 a 2023. 

Os maiores valores de prevalência por 100 mil habitantes foram 

identificados em Pernambuco (137,3), Piauí (138,2) e Sergipe (81,9) enquanto 

Paraíba (48,3), Maranhão (51,1) e o Rio Grande do Norte (59,6) apresentam os 

menores coeficiente. Esses achados evidenciam desigualdades regionais importantes 

na distribuição do agravo46. 

Ao relacionar os achados com o Índice de Desenvolvimento Humano 

Municipal (IDHM), observa-se que estados com menores níveis de desenvolvimento 

humano tendem apresentar maior vulnerabilidade social, o que pode favorecer a 

ocorrência da violência sexual. Maranhão IDHM (0,639), Piauí (0,646) e Alagoas 

(0,631), que figuram entre os piores indicadores do Nordeste, também apresentam 

prevalência significativas ou elevado números de casos notificados47. 

O IDHM avalia de forma indireta o bem-estar social por meio das dimensões 

de renda, educação e longevidade, sendo um importante marcador das condições 

estruturais dos territórios48. 

   Entretanto, destaca-se que os estados com melhores indicadores de 

desenvolvimento humano também apresentaram prevalências elevadas. 

Pernambuco, por exemplo apesar de possuir IDHM intermediário (0,673), concentrou 

o maior número absoluto de notificações (12.438) casos, e uma das maiores 

prevalências da região. Além das condições socioeconômicas, a estruturas das redes 

de vigilância, o acesso aos serviços de saúde e a capacidade de identificação e 
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notificação influenciam diretamente os registros de violência sexual49. 

Dessa forma, embora o IDHM seja um indicador relevante para 

compreender o contexto social e estrutural dos estados, a violência sexual contra 

crianças e adolescentes configura-se como um fenômeno complexo e multifatorial, 

presente em diferentes níveis de desenvolvimento humano. Aspectos como 

desigualdade de gênero, relações de poder, violência intrafamiliar, cultura do silêncio 

e subnotificação devem ser considerados na interpretação de dados. Assim, reforça-

se a necessidade de políticas públicas intersetoriais que articulam saúde, educação e 

assistência social e justiça, considerando as especificidades regionais e fortalecendo 

à infância e adolescência50.   
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4 CONCLUSÃO 

Diante dos dados apresentados, fica claro que a violência sexual contra 

crianças e adolescentes ainda é uma realidade triste e muito presente no Nordeste. A 

maior parte dos casos acontece dentro de casa, cometida por pessoas próximas, que 

muitas vezes fazem parte da vida da vítima. Essa proximidade torna tudo ainda mais 

difícil, porque o medo, a vergonha e até o afeto impedem que muitas dessas situações 

sejam denunciadas. 

De modo geral, os resultados evidenciam que a violência sexual afeta tanto 

meninos quanto menina, produzindo impacto profundos e duradouros ao longo da 

vida, com repercussões físicas, psicológicas e sociais. Nesse contexto, destaca-se a 

importância da notificação compulsória como instrumento fundamental para dar 

visibilidade ao problema. Esta pesquisa contribui para a conscientização da 

comunidade quanto à identificação precoce dos sinais de violência e busca por ajuda, 

além de reforçar a atuação da enfermagem, que frequentemente constitui o primeiro 

contato da vítima com os serviços de saúde. 
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República Federativa do Brasil SINAN 

 Ministério da Saúde SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO 

FICHA DE NOTIFICAÇÃO INDIVIDUAL 

Caso suspeito ou confirmado de violência doméstica/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, tráfico de pessoas, 
trabalho escravo, trabalho infantil, tortura, intervenção legal e violências homofóbicas contra mulheres e homens 
em todas as idades. No caso de violência extrafamiliar/comunitária, somente serão objetos de notificação as 
violências contra crianças, adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoa com deficiência, indígenas e 
população LGBT. 
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